
GOVERNO DO MUNICII'IO DE CONSELHEIRO LÁFAlE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.2399  DE 25 DE OUTUBRO DE 2010. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "ASSASEB - ASSOCIAÇÃO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENÉZER". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, 
e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. i - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "ASSASEB - 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENÉZER". 

Art. 22  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
CINCO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2010. 

Mílton ae tarvalho o 
Prefeito Municipal 

orc 
Proc 

ino de Oliveira 
ador Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 	 ç 

O. 

OFÍCIO N406/2010 
Em 11  de outubro de 2010 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETO DE LEI N2  115/2010). 

Excelentíssimo Senhor, 

Encaminhamos a' V.Exa. o Projeto de Legislação abaixo relacionado para a 
competente sanção: 

PROJETO. DE LEI N2  115/2010 - Declara de Utilidade Pública Municipal a 
"ASSASEB - Associação de Assistência Social Ebenézer". 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

READOg.-MRCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
_---" 	-Presidente da Câmara - 

Exm. Sr. 
José Milton de Carvalho Rocha 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFATETE - MG  

/ACACK/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 1 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-810: 
e-mail:camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AO 
i DIA DO MÊS DE OUTUBRO DE 2010. 

VER(ADOR 

VEREAD '4 	UCIO DA SILVA 
odaCân)ara- 

- Presidente da Câmara- V  1 
CO ANTONIO REIS CVALHO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 115/2010 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "ASSASEB - 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL EBENÉZER". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. i - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "ASSASEB - 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL EBENEZER". 

Art. 22  - Esta lei entra vigor na data de sua publicação. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: camara  @camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselhe 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXPEDIENTE 
c2 3l 	1ÀO 

o Ittete 

UIZIQ1 FERNANDES DE MELO 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N 115/2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  115/2010, que Declara de Utilidade Pública Municipal a 
"ASSASEB  -  Associação de Assistência Social Ebenézer", de autoria do Vereador Hélio 
Francisco de Oliveira, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e 
conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

o FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 27 DE SETEMBRO DE 2010. 

VEREADOR WAR DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

IGCV 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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Presidente 

P1 Y JOSÉ DE FARIA VEREADOR 

SALA DAS COMISSÕES, o 1 PE SETEMBRO DE 2010. 

VEREADOR J 

eS  D  ~NMffiEL  0 
IGCT/ 

Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
LEI N 115/2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2 115/2010, que Declara de Utilidade Pública Municipal a 
"ASSASEB - Associação de Assistência Social Ebenézer", de autoria do Vereador Hélio Francisco de 
Oliveira, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a juridicidade, constitucional idade e 
legalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, alínea "f', do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

o A proposição em tela deve ser instruída com os documentos indispensáveis à declaração 
de Utilidade Pública, previstos nas leis municipais n 822/67, 1.173/71 e 4.957, de 14 de maio de 
2007, que regulam a matéria. 

Cumpre-nos esclarecer que tais requisitos foram atendidos plenamente no caso em 
exame, valendo dizer que não há óbice à aprovação do anexo projeto de lei. 

De acordo com o Estatuto da Associação, trata-se de uma entidade não governamental, 
sem fins lucrativos, que tem como finalidade principal desenvolver ações de combate à fome e a 
miséria, divulgação da cultura e do esporte, proteção do meio ambiente, recuperação de viciados em 
drogas, álcool, tabagismo, amparo à velhice e ao menor abandonado, apoio à saúde, recuperação e 
reintegração de detentos, assistência materno-infantil. 

A proposição em tela se encontra em consonância com a legislação pertinente, não 
havendo nenhum impedimento para a tramitação da mesma. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de .ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do Projeto de Lei em apreço, e que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

Rua Assis Andrade, 540  -  Centro  -  CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafàiete  -  MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  115/2010 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "ASSASEB - ASSOCIAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENÉZER". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. i - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "ASSASEB - 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENEZER". 

Art. 2 - Esta lei entra vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 08 DE SETEMBRO DE 2010. 

VEREADOR HELI' RANCISCO DE OLIVEIRA 

À Comissão de LegIslação, Justiça 
e Redação para Parecer. 

21 0q j(3 

Presidente 

Comlsdo de $PVIÇeI PbUeOI 	IflISt?8Ç&O 

Municplt. Pollhic$ UrbiM e RUral para Parecer 
3 C4 

Aplir 
resld ente 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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CÂMARA MUNICIPAL DE cos. LAFAIETE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

o 
Ass, 	 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENÉZER 

Sede: Rua Duque de Caxias, 803 - Chapada 
Cons. Lafaiete - MG 

CEP:36.400-000 - Fone: 313763 -4674 
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ASSASEB 1' 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENÉZER 

ESTATUTO 

• CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

ARTIGO 1— A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENÉZER também 
designada pela sigla ASSASEB, fundada em 18 (dezoito) de maio de 2009, é uma 
entidade civil, com personalidade jurídica própria, sem fins lucrativos, que terá duração 
por tempo indeterminado, com sede no município de Conselheiro Lafaiete, estado de 
Minas Gerais e foro nesta mesma comarca de Conselheiro Lafaiete, estado de Minas 
Gerais. 

ARTIGO 2 - A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENÉZER - 

ASSASEB tem por finalidades: 

Combate à fome e a miséria: Fazendo campanhas e coletas de donativos em 
alimentos, vestuários, agasalhos, calçados, utilidades domésticas, materiais 
de construção, criando hortas comunitárias, incentivando ao trabalho e 
agindo junto ao comércio e empresas no sentido de criação de oportunidade 
para estes cidadãos mesmo que seja em mão-de-obra temporária e outros; e 
no cumprimento deste objetivo contaremos também com os poderes públicos 
e verbas subvencionais. 

II- Divulgação da Cultura e do Esporte: Incentivando o acesso e permanência 
das crianças, jovens e adultos nas escolas; criando escolas dentro da própria 
entidade utilizando dependências da Igreja Evangélica Assembléia de Deus 
da Chapada, da qual é parceira; fazendo palestras com pessoál próprio e com 
cooperação de autoridades civis, militares e eclesiásticas, sobre trânsito, 
drogas e conduta ideal de cada cidadão; incentivando as pessoas ao preparo 
fisico e a métodos alternativos para bem viver e conservar a saúde fisica e 
mental com palestras, panfletos, cartazes e projeções, etc; criando cursos 
profissionalizantes, cursos de artes, culinárias preparando assim mão-de-obra 
para o mercado de trabalho: descobrindo talentos na área da música, poesia, 
etc, projetando-os na comunidade. 

III- Proteção do Meio Ambiente: Fazendo campanhas educativas com palestras e 
recursos audiovisuais, incentivando a preservação e valorização do meio 
ambiente; incentivando plantio e conservação da vida vegetal; fazendo 
palestras desestimulando a caça, a pesca predatória e em épocas e locais 
proibidos; redução e acondicionamento de lixos e entulhos, preservando a 
cidade, as vias públicas, córregos, rios e nascentes; incentivando a coleta 
seletiva de lixo e a reciclagem dentro das possibilidades vigentes. Ajudando 
órgãos públicos a fiscalizar e inibir as invasões,  desterros e construções em 
locais de risco. 

   

~4, 
- .. jejearaD. .ADo 

Advogada 
OABIMG 96.674 





ASSASEB 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENÉZER 

IV- Recuperação de Viciados em Drogas. Álcool, Tabagismo e etc: Fazendo 
palestras preventivas e curativas; criando clínica de recuperação dentro dos 
métodos técnicos e religiosos; visita as famílias empenhado na detecção e 
eliminação das possíveis causas dos incidentes. 

• V- 	Amparo à velhice e menor abandonado: Cooperando com os órgãos já 
. 	 existentes ou que venham a existir na pesquisa e identificação dos 

verdadeiros responsáveis por tais pessoas; promovendo a reintegração das 
• mesmas a família; fazendo parceria com o poder público e entidades 
• orgIni7adas no cuidado daquelas que não são possíveis à reintegração 

• familiar; fiscalizando e denunciando aos órgãos competentes, a civilidade, 
. 	 maus tratos e exposição de menores ou idosos a situações vexatórias ou de 

risco, ajudando-os na busca de soluções; participando e incentivando a 
participação de seminários e palestras alusivas as nossas finalidades. 

e 
• VI- Apoio à Saúde: Participando das campanhas públicas de vacinações, de 

Ô 	
prevenções e terapias. Recepção e repasse de medicamentos de acordo com a 
prescrição médica. Incentivando a utilização de multimistura e alimentação 

• correta. Assistência a doentes e a familiares. Promovendo palestras sobre 
• doenças infecto-contagiosas e seus cuidados participando e incentivando a 

• participação em campanhas para prevenção e erradicação de insetos e 
animais transmissores de doenças. 

• VII- Recuperação e Reintegração de Detentos: • 
• a) Visitando os presídios se inteirando das causas das prisões. 

• 
b) Visitando as famílias dos detentos procurando os focos geradores do 

. 	 problema, evitando assim reincidência ou proliferação. 
c) Envidando esforços para integrá-lo no mercado de trabalho e órgãos 

educacionais. 

• 
VIII- Assistência materno-infantil: Fazendo palestras sobre: gestação, 

. 	 puericultura, nutrição, educação, planejamento familiar, envidando esforços 
para prevenção e solução dos possíveis problemas. 

• ARTIGO 3 - No desenvolvimento de suas atividades, a ASSASEB não fará qualquer 

• discriminação de raça, cor, sexo, religião ou qualquer outro tipo de discriminação. 

o 
1 	 Evangelho de Nosso Senhor Jesus Cristo. 
1 
• ARTIGO 4  -  A ASSASEB poderá ter um regimento interno que aprovado pela 

Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

ARTIGO 5  - No cumprimento de suas finalidades a ASSASEB poderá incorporar ou 
associar-se, com prévia autorização da assembléia geral, a instituições que se dediquem 

Parágrafo Único - Às pessoas atendidas pela associação, poderá ser difundido o Ir 
k j Ok  rcmn9\. 

Dei,e MaraD.A.K Dos4  
Advogada 

OAB/MG 96.674 
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ARTIGO  7— São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais: 

ARTIGO 8  - São deveres dos sócios: 

d) Sócios Contribuintes - São os que contribuem com doações em dinheiro, 
mantimentos, vestuários, calçados, utilidades domésticas e outros, 
possibilitando-nos o exercício de nossas finalidades. 

e) Sócios Usuários  - São os carentes cadastrados atendidos pela entidade. 

'--à 

00 

1- 	Votar e ser votado para os cargos eletivos. 
II- Tomar parte nas Assembléias Gerais. 	 çu 

III- Acompanhar, fiscalizar, propor e cobrar ações que preservem a 
identidade e perfeito funcionamento da identidade evitando s. 
estagnação ou dissolução. 

EM 

= 4r- 

._-;;i 1- 	Cumprir as disposições estatutárias e regimentais. 
II- 	Acatar as determinações da diretoria. 

DJMan D 
Advogada 

OAB/MG 96.674 
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ASSASEB 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENÉZER 

aos mesmos objetivos, existentes no município de Conselheiro Lafaiete e com elas 
celebrar convênios. 

Parágrafo Único  -  A ASSASEB poderá firmar convênios com entidades 
congêneres, seja no âmbito estadual, federal ou internacional, obedecida à 
legislação em vigor. 

• CAPÍTULO II o 	DOS SÓCIOS  • 
ARTIGO 6  -  A ASSASEB é constituída por número ilimitado de sócios, distribuídos 
nas seguintes categorias (Fundadores, Benfeitores, Honorários, Contribuintes e outros.). 

a) Sócios Fundadores - Aqueles por meio dos quais a ASSASEB  passou a existir. 

b) Sócios Benfeitores - Aqueles que trabalharam ou trabalham incansavelmente 
pelo crescimento, estabilidade de reconhecimento e credibilidade da  ASSASEB 
(Exemplos: ex-diretores, ex-conselheiros, diretoria atual, conselheiros, agentes e 
divulgadores). 

c) Sócios Honorários  - Aqueles que no exercício de suas funções públicas, 
eclesiásticas ou profissionais, facilitaram, incentivaram e possibilitaram a 
criação da Associação, e ainda aqueles que atualmente possibilitam nossa 
existência e expansão, mesmo não estando integrados à comunidade à qual 
estamos vinculados. 





ASSASEB 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENÉZER 

Parágrafo Único - Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou 
excluído da Associação por decisão da diretoria, após o exercício do direito de 
defesa. Da decisão caberá recurso à Assembléia Geral. 

ARTIGO 9  -  Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos 

• da instituição. 

: 	
CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 10— A ASSASEB será administrada por: 

• 1- 	Assembléia Geral 

• II- 	Diretoria Executiva 
III- 	Conselho Fiscal. 

• ARTIGO  11  - A Assembléia geral, órgão soberano da instituição, constituir-se a dos 
• sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários, sendo maiores de 18 anos. 

ARTIGO 12— Compete a Assembléia geral: 

• 1- Eleger e destituir a diretoria e o Conselho Fiscal. 
• II-  Decidir sobre reformas do estatuto. 

• III-  Decidir sobre extinção da entidade nos termos do artigo 39. 
IV-  Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 

S
bens patrimoniais. 

V-  Aprovar o regimento interno. 
VI-  Dar posse à diretoria e conselho fiscal eleitos. 
VII-  Proceder à cassação ou suspensão de mandatos, concedendo ampla 

• • VIII-  
defesa. 
Indicar substitutos em caso de vacância por suspensão,. cassação ou 
renuncia. 

e 
• ARTIGO 13— A assembléia geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para: 

' 	 1- 	Apreciar o relatório anual da diretoria. 
II- 	Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo conselho 

fiscal. 
No 
e 
No 	convocada: 

IR 	 1- 	Pela diretoria 
II- 	Pelo conselho fiscal e 

1bj OJ3JtkJ t4. 	
£L~t25MAiJ À 

Advogada 
OAB/MG 96.674 

ARTIGO 14 - A assembléia geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando 





ASSASEB 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENÉZER 

III- Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos sócios quites com as obrigações 
sociais. 

ARTIGO 15— A Convocação da Assembléia geral será feita por meio de edital afixado 
na sede da instituição, publicado por circulares ou outros meios convenientes, com 
antecedência mínima de sete (sete) dias. 

Parágrafo Único - Qualquer assembléia instalar-se-á em primeira convocação 
com a maioria dos sécios e, em segunda, com qualquer número. 

ARTIGO 16 - A diretoria será constituída por um presidente, um vice-presidente, 
primeiro e segundo secretários, primeiro e segundo tesoureiros. 

Parágrafo Único -  O mandato da diretoria será de dois (dois) anos, sem prejuízo 
de reeleição. 

ARTIGO 17— Compete à diretoria: 

1- 	Elaborar e executar programa anual de atividades; 
II- Elaborar e apresentar, á assembléia geral, o relatório anual; 
III- Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração 

em atividades de interesse comum; 
IV- Contratar e demitir funcionários; 
V- Defender o patrimônio da associação; 
VI- Praticar todos atos necessários ao cumprimento das finalidades da 

associação. 

ã? 

Parágrafo Único - O pessoal administrativo da associação poderá advir de 
órgãos públicos ou privados mediante convênio para este fim ou contratados 
pela associação. 

ARTIGO 18— A diretoria reunir-se-á no mínimo bimestralmente. 

ARTIGO 19— Compete ao presidente: 

1- 	Representar a ASSASEB judicial e extrajudicialmente; 
II- Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno; 
III- Presidir a assembléia geral; 	 Ui 

IV- Convocar e presidir as reuniões da diretoria; 
à C5 V- Autorizar despesas de pagamento, assinando juntamente com o 

tesoureiro os cheques sacados contra a conta bancária da associação; 
VI- Ratificar os atos de organização, direção, orientação, fiscalização e 

controle que asseguram a oportuna e eficiente execução dos planos e 
programas de trabalho da associação; 

VII- Submeter à assembléia geral, para parecer, aprovação e homologação: 

# 051  ÂA 
Deise Mata 1. A. A. DRÉjs 
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e. ASSASEB 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENÉZER 

a) Proposta de aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis e 
cessão de direitos. 

b) Proposta de incorporação ou associação de instituições ou serviço. 
c) Proposta de modificações no estatuto e caso aprovRds, levar ao 

conhecimento dos órgãos do ministério público para homologação, 
sempre que necessário. 

d) Os convênios ou contratos sejam quais forem. 

1 
VIII- Abrir contas em estabelecimentos bancários e movimentar fundos da 

entidade, observados os princípios deste estatuto. 
IX- Assegurar a normalidade de escrituração e controle contábil. 

ARTIGO 20—  Compete ao vice-presidente: 

1- 	Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 

1 
	II- 	Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 

III- 	Prestar de modo geral a sua colaboração ao presidente. 

• ARTIGO 21—  Compete ao primeiro secretário: 

1 	
1- 	Secretariar as reuniões da diretoria e assembléia geral e redigir suas atas; 1 	II- 	Publicar todas as notícias das atividades da entidade; O 	III- Manter atualizada e ordenada toda documentação da associação; 

1 
	

IV- Executar e fa7er executar todas as tarefas de correspondência. 

1 
• ARTIGO  22— Compete ao segundo secretário: 

1 	1- 	Substituir o primeiro secretário em suas falhas ou impedimentos; 
1 
	

II- 	Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

1• 
	

III- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

ARTIGO  23— Compete ao primeiro tesoureiro: 

1 
	

1- 	Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios 
a 	e donativos, mantendo em dia a escrituração. 

a 	II- 	Pagar as contas autorizadas pelo presidente; 
III- 	Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitadas; 1 	IV- Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à assembléia geral; 

1 
	

V- 	Apresentar semestralmente o balancete ao conselho fiscal; 
1 
	

VI- Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 

a 	 tesouraria; 
VII- Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 1 	VIII- Assinar, juntamente com o presidente, os cheques sacados contra a conta 

1 
	

da associação. 
IX- 	Manter controle sobre todo patrimônio da associação. 

ARTIGO 24—  Ao segundo tesoureiro compete: 

1 	 cJ 
	

D A A.  I ets 
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ASSASEB 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENÉZER 

1- 	Substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
II- Assumir o mandato, em caso de vacância até o seu término; 
III- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro tesoureiro. 

• 1. 

e 
e 
1 

e 
• ARTIGO 25 - O conselho fiscal será constituído por 03 (três) membros, e seus 

• 
respectivos suplentes, eleitos pela assembléia geral. 

0 	§ 1 - o mandato do conselho fiscal coincidirá com o mandato da diretoria. 
• § 20 - em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, 

• até seu término. 

• § 30 - o presidente do conselho fiscal será sempre o membro mais idoso. 

ARTIGO 26— Compete ao conselho fiscal: 

• 1- 	Examinar os livros de escrituração da entidade; 

• II- 	Examinar o balancete semestral apresentado pelo tesoureiro, opinando a 
respeito; 

III- 	Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 
• solicitados; 
• IV- Opinar sobre a aquisição e alienação de bens; 

• V- 	Examinar e opinar sobre o orçamento financeiro; 
VI- 	Fiscalizar o fiel controle do patrimônio da entidade. 

• Parágrafo Único -  O conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 02 (dois) 
• meses ou extraordinariamente sempre que necessário. 

e 
• 

ARTIGO 27— As atividades dos diretores e conselheiros ou instituidores, bem como as 
. 

	

	dos sócios, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhe vediidas o recebimento de qualquer 
lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 

• ARTIGO 28—  A Instituição não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações 
e participações ou parcelas de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

ARTIGO 29  - As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados 
O 	integralmente na manutenção e/ou desenvolvimento da entidade no território nacional. 
1 • 
• CAPITULO IV 

* 	DO PATRIMÔNIO E SUA UTILIZAÇÃO 

ARTIGO 30—O  patrimônio da ASSASEB  será constituídos de bens móveis, imóveis, 
veículos, semoventes, ações e apólices de dívida pública, adquirido ou recebidopor, 
quaisquer formas lícitas, por parte de qualquer órgão público, privado ou particular. 

Parágrafo Único: Constituirão receitas necessárias  à  manutenção da  ASSASEB; 
s subvenções, doações e auxílios que lhe forem concedidos ou destinados pela 

)J Mau D. A. 

Advogada 

OAB/MG 96.674 
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ASSASEB 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENÉZER 

União, Estado, Município, entidades públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras. e 

• ARTIGO 31 - O patrimônio da ASSASEB somente poderá ser utilizado para o 
cumprimento de seus objetivos, sendo permitido, todavia a alienação de bens e cessão 
de direitos para obtenção de rendas mediantes prévia autorização da Assembléia Geral. 

• ARTIGO 32 - No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão 
• destinados à outra Instituição Congênere, com personalidade jurídica, que esteja 

• registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - "CNAS" ou entidade privada. 

a 
CAPÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 

• ARTIGO 33 - Serão depositadas em estabelecimentos bancários pertencentes ou 
1 	vinculados ao Governo Federal ou ao Estado de Minas Gerais, as importâncias de 
• doações e subvenções que forem atribuídas, a ASSASEB por qualquer órgão público, 

• privado ou por particulares. 

1 	ARTIGO 34—O exercício financeiro da associação coincidirá com o ano civil. 

ARTIGO 35— No fim de cada exercício, proceder-se-á ao levantamento do inventário e 

• 
do balanço geral de todo patrimônio da associação da qual será dado público 
conhecimento a Assembléia Geral, observada as prescrições legais. 

§ l  -  A eleição da diretoria e conselho dar-se-á por aclamação ou escrutínio 
secreto, conforme decisão da Assembléia Geral. 
§ 2°  -  Os membros da diretoria e conselho fiscal, poderão ser indicados pela 
assembléia ou candidatos dispostos em chapas, expedido edital convocativo das 

• ARTIGO 36— A Associação elaborará até 30 de Novembro de cada ano seu orçamento 
financeiro, bem como seu programa de trabalho para o ano seguinte, os quais serão 
apresentados à Assembléia Geral para aprovação e homologação. 

1 	 Parágrafo Único  -  A aprovação e homologação dos orçamentos e programas 
poderá ser feita com as emendas convenientes apresentadas em assembléias 

$ 	 gerais. 

a 
$ 	CAPITULO VI 

• DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 37 - A posse da diretoria executiva e do conselho fiscal será procedida em 
Assembléia Geral e durante uma solenidade especial. 

à 	
/I,  ~ ~- 	 4 
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éanaAtaídes 
Vice-Presidente 

CPF: 359.054.768-53 

1w1,Y1ç  
Leonard /~j.  im de Jesu 

Segundo Secretário 
CPF: 056.681.916-30 

C..' k s Antônio reira 
Segundo Tesoureiro. 
CPF: 560.395.146-04 

ASSASEB 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENÉZER 

eleições a serem publicados na imprensa regional ou afixado em local de público 
conhecimento. 
§ 3° - Convocada às eleições e publicado o respectivo edital, somente poderão 
ser registradas chapas num prazo de até 20 dias antes da realização das mesmas. 
§ 40 - No caso de mais de urna chapa concorrer para a diretoria executiva e 
conselho fiscal, a votação será secreta e será considerada vencedora a chapa que 
obtiver a maioria dos votos válidos. 

ARTIGO 38 - A ASSASEB só será dissolvida por decisão da Assembléia Geral 
extraordinária, especialmente convocada para este fim, quando se tornar impossível à 
continuação de suas atividades. 

ARTIGO 39 -  O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por 
decisão da maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral especialmente 
convocadas para este fim, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório. 

ARTIGO 40  - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria e referendados pela 
Assembléia Geral. 

Conselheiro Lafaiete, 18 de maio de 2009. 

(1 
José Tavres de Meio 

Presidente 
CPF: 496 2.086-53 

Cristiano do Carmo 
eiro Secret' 
303.'° 

ide J s 'ereira Lima Filho 
rimeiro Tesoureiro 

CPF: 305.941.707-53 

Deise Mara Dias Maújo Alves dos Reis 
Assessora jurídica  -  OAB/MG:96..674 
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4' CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Conselheiro Lafaiete 

Rua Cari lós, 123— (entro- Cons. Lafaiete-MG (31)3769-2611 E-mail: cmassistenciasocialcl.ãvahoo. com. br 

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO 

Certifico. para os devidos fins que a entidade ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENIEZER - 
ASSASSEB com sede na Rua Duque de Caxias. 803. Chapada. na  cidade de Conselheiro Lafaiete. estado de Minas 
Gerais, cadastrada no CNPJ sob o n° 10.975.880/0001-75, encontra-se em pleno e regular funcionamento e inscrita 
neste Conselho sob o número 34/09. Cumprindo suas finalidades estatutárias e sociais no que concerne,  às 
atividades na área de Assistência Social, sendo sua Diretoria com mandato de 18/05/2009 a 17/05/2011. constituída 
dos seguintes membros: 

Presidente 	 JOSÉ TAVARES DE MELO 
CI: M-6.886.159 	 CPF-496.572.086-53 
Rua Padre Lobo. 502. B. Chapada. C. Lafaiete 
Te!: 376-14674199048281 

Vice-Presidente: 	ATAIDES LANA 
Ci: 12.813.391— SSPIMG 	CPF 359.054.768-53 
Rua Nossa Senhora da Conceição. 1.662. M. Mina, Cons. Lafaiete 
Te!: 3721-4624 

1° Secretário: 	RONALDO CRISTIANO DO CARMO 
C.I. MG 7.890.876— SSP/MG 	CPF 303.296.898-43 
Av. Geraldo Plaza. 113. Paulo VI. Cons. Lafaiete 
Te!: 37614337 

20 Secretário: 	LEONARDO JOAQUIM DE JESUS 
C.L MG-l3.122.56 SSP/MG 	CPF 056.681.916-30 
Rua Luiz de Souza Queiroz, 145, Santa Maria, C. Lafaiete 

Tel: 3762-2427/98842427 

10 Tesoureiro: 	ARGEMIRO DE JESUS PEREIRA LIMA FILHO 
C.I. RJ 232.218 SSPIMG 	CPF 305.941.707-53 

Rua Maria Augusta Baeta Franco, 247, Paulo VI. C. Lafaiete 
Tel: 3762-6099 

2° Tesoureiro 	CARLOS ANTÔNIO PEREIRA 
CI- M-3.898.878 SSP/MG 	CPF- 560.395.146-04 
Rua José Granha 51 A. Morro da Mina. Cons Lafaiete 
Te!: 87869748 

Certifico. outrossim, que por seu Estatuto, a entidade possui caráter beneficente sem fins lucrativos, não remunera 
ou concede vantagens de qualquer forma ou a qualquer titulo a seus diretores conselheiros sócios, instituidores 
benfeitores ou equivalentes: não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu 
patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto; o destino do patrimônio remanescente, na hipótese de dissolução. para 
entidade congênere, inscrita nos Conselhos de Assistência Social, ou para entidade pública: a aplicação integral de 
sua renda. recursos e eventuais resultados operacionais na manutenção e no desenvolvimento dos seus obetivos 
institucionais, em território nacional: presta serviço gratuito. permanente e sem qualquer discriminação de clientela, 
nos projetos. programas, benefícios e serviços de assistência social: prioriza as ações voltadas para a Assistência 
Social: requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: as fontes de recursos para sua manutenção. e 
as competências exclusivas à Assembléia Geral. 

VÁLIDO POR UM ANOA CONTAR DA DATA DE SUA EMISSÃO.  

/7 

Antônio dj.-Fieira 
Presidente do ConeÍ s 	ipal de Assistência Social 

CÂMARA MUN1CPAL o os. LAFAI 
CONFERE COM O ORIGI AI 

Q Oto- X% 

Conselheiro Lafaiete, 18 de novembro de 2009. 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA FUNDAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DO ESTATUTO, E PARA ELEIÇÃO E POSSE 

DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENÉZER. -I-
ATA DE No 1 DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DEZ 
ASSISTENCIA SOCIAL EBENEZER, realizada no dia 18 (dezoito) do mês de maio 
do ano de 2009(dois mil e nove), ás 19:00hs(dezenove) em sua Sede à Rua Duque 
de Caxias, 803 - Chapada - Conselheiro Lafaiete - MG, CEP: 36.400-000, 
convocada especialmente para fundação, apresentação e aprovação de seu 
Estatuto, conforme convocação do dia 04 (quatro) de maio de 2009(dois mil e nove), 
sob a Presidência interina de José Tavares de Meio. Após a abertura, funda-se a 
Associação de Assistência Social Ebenézer. Após foi lido o Estatuto, com sua 
redação consolidada, que depois de discutido foi votado e aprovado por maioria 
absoluta, capítulo por capítulo e passou a ter os Capítulos, Artigos e Parágrafos do 
Estatuto em anexo. Após prosseguiu a reunião com a eleição da Mesa Diretora e do 
Conselho Fiscal, que foi feita pelo sistema de aclamação, por haver concordância 
maciça dos presentes, como segue: 

DIRETORIA:  

José Tavares de Meio - CPF: 496.572.086-53 
Presidente 

Ata ídes Lana - CPF: 359.054.768-53 
Vice-Presidente 

Ronaldo Cristiano do Carmo - CPF: 303296898-43 
10 Secretário 

Leonardo Joaquim de Jesus - CPF: 056.681.916-30 
20  Secretário 

Argemiro de Jesus Pereira Lima Filho - CPF: 305.941.707-53 
1° Tesoureiro 

Carlos Antônio Pereira - CPF: 560.395.146-04 
2° Tesoureiro 

Conselho Fiscal:  

José Rosa de Araújo - CPF: 347428756-72 
Antônio Onésimo de Oliveira - CPF: 130.204.476-15 

Luiz Peixoto - CPF: 689.584.718-91 

Suplentes:  

Jaime Felisberto Henriques - CPF: 070.422.486-00 
Giovani Gonçalves Batista - CPF: 977.451.896-91 
Luiz Rogério de Medeiros - CPF: 424.419.276-04 

Em seguida, foi empossada a Mesa Diretora e o Conselho fiscal. Não havendo nada 
mais a tratar, foi encerrada a presente sessão às 21:00hs (vinte e uma), com oração. 
Eu, Secretário Interino, lavrei a presente ata que, se aprovada, vai assinada por 
mim, pelos membros da Diretoria recém empossada e demais presentes. 

CAMARAMUNICp i 
CONFERE COM O ORIGINAL 
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Secretário Interino 
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/"-. José Tavarés de Meio - CPF: 496.572.086-53 

Presidente 

Ata ídes Lana  -  CPF: 359.054.768-53 
Vice-Presidente 

Ronaldo Cristiano do Carmo - CPF: 303.296.898-43 
1 o Secretário 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
L(s). 001 de 001 

TJMG 	COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
JUIZADO ESPECIAL 

CERTIDO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 
o 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que revndo os 
registros de distribuição de açes de competência do JUIZADO ESPECIAL, nesta 
comarca, excetuados os feitos de competncia da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 
NADA HAVER CONTRA: 

ATAIDES LANA 
CPF: 35905476853 	RG: 12813391/SP 
DATA NASCIMENTO: 16/12/1950 
PAI: AMERICO DIAS LANA 
NE: DORVALINA MARIA TOMAZ DE JESUS 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 26 de AGOSTO de 2010 - 12:14:42 

Q ÉLIO AL 	NOGUEIRA 
ESCRIV(0) DO JUDICIAL 

ATENÇO: 
Certido composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certido só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emisso. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

JUIZADO ESPECIAL CíVEL/CRIME 
AV. PROFESSOR MANOEL MARTINS,303 BAIRRO: CENTRO CEP: 36400000 

o 	 CONSELHEIRO LAFAIETE - MINAS GERAIS 



EL(s). 001 de 001 
TJ1Í. -. ÇOM.ARCA DE r  NSELHIR0 LAFI.TE 

Poder Jud,cIartQç, 	ç1Ç de Minas Gera i' 

CERTIDO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que revendo os 
registros de distribuiço de açes de competncia do JUIZADO ESPECIAL, nesta 
comarca, excetuados os feitos de competncia da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 
NADA HAVER CONTRA: 
CARLOS ANTONIO PEREIRA 
CPF: 56039514604 	RG: 3898878/MG 
DATA NASCIMENTO: 08/05/1966 
PAI: LINDORICO SABINO PEREIRA 
ME: OLIMPIA LIMA PEREIRA 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 26 de AGOSTO de 2010 - 12:16:51 

Ç  HÉLIO A 5 NOGUEIRA 
ESCRIVZ( 
	

DO JUDICIAL 

ATENÇO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletranico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteraço ou tentativa 
de fraude. 
Esta certido só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de ernisso. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n9 12/2010 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL/CRIME 
AV. PROFESSOR MANOEL !IARTINS,303 BAIRRO: CENTRO CEP: 34400000 

CONSELHEIRO LAFAIETE - MINAS GERAIS 
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Certifico. na  tc:rma da Lei e por me haver sido reouer:idc 	crua revendo os 
reg i s t r~ d Em 	J i s t - i b ivi c24. n o e, a ç o e s, de 	c o m p e 	 dr 	1itIA'fl L ,í E( TAl 	n 
come 	ex :a -cuados os fritos de cornpetn c:ia de Jueti ca Comuns ATÉ é FFE.E:N.ln:  DATA 
NADA HAVER E:E TRA 

r 	r j l 
49657208053 	 60861 -,5-9/116 

REGINéLDO AVEL INC.) DE MEIO 
CONCE 1 rr TAPARES DE MELO 

r..c)NSE:L1lE:L::o lf:êTr:T: AGOSTO de 201.0  

HÉL.IO ALV\h1OGuEIRê 

rt:i.do cornpost:: de 001 folha(s).  
LOCumefl to em:i. tido por processamento eietrSn teu 	Qualquer emenda ou rasura 
sua invalidade e oerà, c:onsiderade corno indicio de noseive:L 	.ftd tmraço ou tentativa 
de freude.  
Esta certidão só é v\i:i.de no or:jairiei ou devidamente autent:icads por oficiei nAbIiro. 
Eera rna:r.or sequrança confira a cjreie do nome soiic:itedo a data e hora de emisso 
1 SENTO DE PAGAMENTO F rov iman to--con :1 lo o O 12/2010 

JUIZADO ESPECIAL.. CiVEL/CRIME 
PIV. :pflppc$flf<  MANCEL. MARTINS 303 BAIRRO CENTRO CEP 

PN5Í HL lI 	.d 	E. 
 

MINAS GERAIS 
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c:OiiRc:; DE CONSELHEIRO 1_AFIEí E 
dUJ..<.ADO :DlLLJ.AL. 

L.ERTIDO CR1MINL. NEOTIVA 	PESSOA NATURAL/JURDICA 

ertifit.:c: na forma na Lei e por me iaver siclo reuuerido 	pus revendo os 
renistros de di;iri buicO: de açes de comp(etncia do 3UIZADO iSl-LC.tAL_, nesta 
ccmarca ex ce Luados os. fetos de competOcia dc Justi cc Comum 	ATÉ A PRESENTE DOSTA.  
NAr)A HAVER CONTRA 

LEONARDO JOAQUIM DE JESUS 
u E 	ó3J 	 1 J' 	MO 
tÁrA NASCi lENTO :18,' li. /1981 
AISE:r' T't 	P EL'ífl J\(.  J E S, li 

DE TE.US  

L;ONSE:L.HEIRO L.íEAIETE 26 de ACOSTO de 28.1.8 - 12 15 

VE5 NOOtJEIlA 

O) io JuDic:iç... 

ATISMO.  
Certido composta de 0131 fc)Jh; (s 
Documento Cifil tido por processamen 1:o eletrDn i e 	Oua:inuer emenda ou rasura cjerc 
sua :Lnva idade e ser,' c:onsideradc como ind ir :1.0 de ooseve1 adul teracío ou ter 
de fraude 
Esta certido só é vdiida no or:i.ciinai ou devidamente autenticada por of:cciai oAh1ic:o 
Para maior sequran c:a , confira a o rcf:La do nome so.1 i citado a data e hora de e ff) isso 
T''ÍNTC DE FHr-41íNTO 	f l 	'1 fi( 'f'tU ( ün uni, h° 12/201.12 

JiJ]:ZAtcO ESPECIAL C . VEL/CR, :1:ME 
PROFESSOR IIANOE.L MAPT INC. :38:3 DA ic: CENTRO CEF 

COHSE1.11F.1 RO L.AFA IETE 	MINAS CERAIS 
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3uI2:DO ESPECIAL 
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i 'i COMUM iLtiJJ 	H 	fi 	tUIri' 

carui.:c; . na forma, cia Lcai e pc:ir me nevar eido reoue:ridc: 	nua revendo 
d te 	d 	 '« 	d es 	c o uiDt.HC i a d e,  jUJIZÉdX)ESPECIAL. 	: 

cc:narc::a 	e:. c:a"i:.nede na VOAS dc: c:omnat2n c:ie da Ju.ti ca Comum 	f1.: 	 ÍF  :oï Ã 
HAVER (::ONTRí.: 

ROEtI IRO i.l: JESUS 12  EFE:ERA ti. ti A FILHO 
3$594i 	5" 

li 	hI\iiI 
PA 	ARGE1,71.1: RC) DE: JI.US PERE. :t r 	UMA  

:;ç 1:1JI;A :l(f105 DE LIMA 

i::::JE..IRo i._AFA:i:E.TE: 	de AGOSTO de: 2$10 	12:20:38 

o D) !%  iJ1f 	rr /ES NOGUE 1 RA 
ESOR IV CJS. DO JUDICIAL. 

er t :i.do compc:ste de 001 foi. ha ( a 

Do c.unen to em :1. t :1. do 13  r 	o r o c:eesameri to e la t rSn i. co 	quer c:men de ou raau ra ci era 

aue inve:L:i.dedo a aer conajderada como indicio de nossivel adui1eraço ou ten Letiva 
da f  r a L1dE 

ESA crartidão Só é Válida.r 	 ou devídamen teatAt ERUCada Ç)or u _ 	L pt.,tt.-jiLi.co.  
Para maior Sér gitrança, confira . grafia nomes solicitado, 4  O 	 1I 1" 	 !1 C.,  e ifi 
T , 	liT 	D j 	C,  A 11E 11 TO 	r 'i 	1 	or  i Uw t o o 2 1 

JUIZADO ESFr.c::IAL. C)iVEL CRIME 
PROFESSOR MANOEL. MARTINS 303 FAIRRO CENTRO C::EP 056400116310 

CONSE:LHE lEU ... A1EI E: 	1111S GERAIS 
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Ronaldo Cristiano do Carmo 
V Secretário 

ASSASEB 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EBENÉZER 

R: Duque de Caxias, 803 - Chapada. Conselheiro Lafaiete-MG. 
Presidente: Jose Tavares de Meio 	Tel:(03 1) 3763-4674 

Relatório de Atividades da ASSASEB 
Exercício 2009. 

A Assaseb recolheu e distribui aproximadamente 5.000 
peças de roupas para famílias carentes. 

A Assaseb recolheu e distribui 170 cestas básicas para 
famílias carentes de nossa região. 

A Assaseb, através de seu secretário denunciou ao Ministério 
Público a formação de um lixão nas proximidades do Horto 
Florestal na avenida Geraldo Plaza. O Ministério Público 
notificou a Secretaria do Meio Ambiente e o problema foi 
solucionado. 

A Assaseb através de seus de seus agentes sociais vem 
conscientizando os adolescentes e jovens a estudar, a não 
usar drogas, a não usar bebida alcoólica e não entrar no 
mundo da prostituição, evitando doenças sexualmente 
transmissíveis. 

sé avares de Meio 
Presidente da ASSASEB 

Conselheiro Lafaiete, 08 de Setembro de 2010. 
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